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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO Ng 017/92

FIXA A RCMUNERAÇÃO DO PREFEITO E DO

FACt À PRÓXIMA LEGISLATURA.

VICE-PREFEITO ,

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova

Imigrante-ES, usando de suas atr i bu içoes leya is, e,

conforme determina o art n 29, inca V 1, da Constitui -

ç;o Federal, e arts, 59, inca VII, 61, 62 e 65 da

Lei 0r9ân ica do MunicÍpio, faz saber que o Plenário
aprovou e ele PROMULGA o seguinte DECRETO :

do

e

Art, 19 - Fica fixada em Cr$4 ,468 , 296,71 (quatro m i-•

Ih8es quatrocentos e sessenta e oito m i l duzentos e noventa e seis cru-

zeiros e setenta e um centavos) a remuneraÉ;o do Prefeito Municipal, pa

ra o prgx imo mandato, subdividida em :

a) -- subsÍdio, Cr§3 , 127 , 808, 31 ( tr:s m ilhges cento

e vinte e sete mil oitocentos e oito cruzeiros e trinta e um centavos) ;

@ b) - verba de representação, Cr§ 1, 340 ,488,40 ( hum

milhão trezentos e quarenta mil quatrocentos e oitenta e oito cruzeiros

e quarenta centavos) ,

Art . 29 -. Fica fixada em Cr§988 , 949, 59 ( novecentosf

e oitenta e oito mil novecentos e quarenta e nove cruzeiros e cinquenta

e nove centavos) a verba de representação devida ao Vice-Prefeito ,

Art , 39 - as valores constantes dos artigos antece&J

tes serão reajustados em razão do fen8meno inf 1 acionário, tendo como bB

se o 1 NPC, oficializado pelo Governo Federal, ou por Índice que vier a

suced:- lo e com reconhec i mente pela mesma fonte governamental a

S 19 -. A cláusula de reajustamento de que trata este
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artigo deixará de prevalecer na hipÓtese de um inferior cresc imento da

arrecadação municipal mensal, caso em que o Índice originalmente ind icI
do será subst itu fdc pelo percentual, menor, apurado em face do desem-

penho da receita pÚbl ica mun ici paI,

S 29 - As perdas decorrentes da preva l ;ncia dos per-'•

centua is inferiores da arrecadaç;o municipal, em face das osc ilaçoes &=

ta, poderão ser objeto de reposição trimestral, a depender de ocas io-
na is autor izaçoes legislativas, segundo o regue i ram os interessados,

S 39 - A atualização dos ganhos do Prefeito e Vice-.
Prefeito será feita de acordo com os Índices inf lacionár ios do mis antenn•=

r ion ao vencido, conforme o que preceitua o artigo 62 '’caput” e seu pa-.

rágrafo primeiro da Lei 0r9ân ica Municipal,

Art , 49 - As despesas decorrentes da execução do prE

sente Decreto Legislativo correr ão por conta das dotaçges prépr ias con--

si9nadas na Lei Orçamentár ia ,

Art ,

data de sua publicaçao -

Art ,

59 Este Decreto Legislativo entra em vigor na

8 69 - Revo9am-se as d isposiçges em contrário,

Pub l i que-se, Registre-se e Cumpra-.se,

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante-ES, aos

26 dias do mis de agosto de 1992,

FRANC 1 SC#'HOSQUEN PI RES

Pres i dente
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